
             

    
     Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 

ESTADO DE SÃO PAULO  

Fone/Fax  (13)  342 1-4450  

Rua João Mariano Ferre ira ,  229 –  V i la  São Paulo –  CEP 11740 -000 –  I tanhaém -  SP  

 

Requerimento de Urgência nº 20, de 2026. 

 

“Requerimento de Urgência Especial ao 

Projeto de Lei Complementar nº 05, de 

2026.” 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, em Regime de Urgência Especial, nos 

termos dos Artigos 166 e 167 e incisos do Regimento Interno, seja pautado na presente que 

seja pautado na Ordem do Dia da 44ª Sessão Ordinária, a deliberação do Projeto de Lei 

Complementar nº 05, de 2026, de autoria do Executivo que “Dá nova redação ao caput do art. 

2º da Lei Complementar nº 156, de 10 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a criação da 

Corregedoria Geral e da Ouvidoria da Guarda Municipal de Itanhaém”. 

Considerando o teor da mensagem encaminhada pelo Poder Executivo, a 

urgência na apreciação e votação do Projeto de Lei Complementar nº 5/2026 justifica-se pela 

necessidade de sanar, com a maior brevidade possível, lacuna normativa atualmente existente 

na legislação municipal, a qual deixou de estabelecer requisito mínimo de escolaridade para o 

exercício dos cargos de Corregedor Geral e Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal.  

Tal omissão compromete a adequada estruturação e o regular 

funcionamento desses órgãos estratégicos, sendo imprescindível sua correção imediata para 

garantir a observância do princípio constitucional da eficiência, a qualificação técnica dos 

ocupantes dos cargos e a segurança jurídica dos atos administrativos praticados, evitando 

prejuízos à Administração Pública e ao interesse coletivo. 

Respeitosamente, 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 23 de março de 2026. 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=728T-94AB-4232-UGE6 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 728T-94AB-4232-UGE6
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